PROJETO DE LEI Nº 2.905/2018
“Dispõe sobre doação de Área Pública para a Loja Maçônica Paraíso e Liberdade e Loja Maçônica União e Justiça de Coronel Fabriciano/MG”

Art 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a doação de área de terreno da quadra 01, de frente para a Rua A e B, medindo 32,11 m², lado esquerdo 69,68m², lado direito 30,55 m², posterior 50,16 m², da área total de 1.751,89 m², terreno de registro R. 4-14.759, livro 02, de 12 de agosto de 1999, para a Loja Maçônica Paraíso e Liberdade, portadora do CNPJ nº 13.213.689/0001-84 e Loja Maçônica União e Justiça de Coronel Fabriciano/MG, portadora de CNPJ n° 10.081.188/0001-83.
Art. 2° - As donatárias tem a contrapartida de edificar a área em questão e promover a urbanização e zelar por seu entorno;

Art. 3° - Não edificada a área em 05 (cinco) anos, a propriedade desta se reverterá em favor do município de Coronel Fabriciano/MG;

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Fabriciano/MG, 27 de março de 2018.

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal
